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Resumo: A pandemia do Covid-19 provocou uma crise na saúde pública e na economia 

com grandes desafios diante da queda de arrecadação e estímulos à atividade econômica. 

Nesse contexto, a “excepcionalidade” se posiciona em relação ao direito financeiro 

enquanto ruptura ao planejamento dos recursos públicos. A Covid-19 desencadeou uma 

série de medidas adotadas pelos Poderes da República no intuito de combater o vírus e 

mitigar as consequências por ele trazidas. A pandemia exige respostas e ações imediatas 

com resultados concretos diante de receitas que são previstas. Portanto, rompe com a 

programação realizada anteriormente cujos efeitos se projetam no aumento de dívida para 

o amanhã. Assim, essa pesquisa objetiva estudar os instrumentos de custeio de direitos 

por meio das ações fiscais no mês de abril de 2020 realizadas pelo Poder Executivo 

Federal no Grupo de Monitoramento dos Impactos do Covid-19 criado no âmbito do 

Ministério da Economia. Pretende-se identificar a política de estímulo tributário-

financeiro para manutenção das atividades econômicas. Levanta-se o questionamento 

sobre as medidas relativas à atividade financeira do Estado para o combate à pandemia, 

bem como se o direito financeiro oferece respostas ao enfrentamento da crise. Foi adotado 

 
1 Mestrando em Direito, na área de concentração em Direito Tributário e Direitos Humanos na 
Universidade Federal do Pará. Graduado em Direito pela Universidade Federal do Pará com período 
sanduíche na Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra - Portugal (2016). Tem experiência na área 
jurídica com ênfase em Direito Financeiro, Direito Tributário, Direito Econômico e Regulatório. Advogado. 
E-mail: filip.fons@hotmail.com 
2 Formanda no curso de Direito da Universidade Federal do Pará. Membro ANPPD. Pesquisadora Pibic 
(Cnpq). Membro do Grupo de Pesquisa “Teoria do Direito, Meio Ambiente e Justiça”. Membro do Grupo 
de Pesquisa “Financiando Direitos”. Voluntária do Projeto de Extensão “Assessoria jurídica como 
Instrumento de apoio à Agência de Inovação Tecnológica (UNIVERSITEC)”. Tem experiência com 
Contencioso Cível e Proteção de Dados. E-mail: luizamaziviero@hotmail.com 
3 Doutora em Direito Financeiro pela Universidade de São Paulo. Mestre em Direitos Humanos pela 
Universidade de São Paulo. Graduação em Direito pela Universidade Federal do Pará (2005). Advogada. 
Professora no curso de graduação em Direito e Professora na Pós-Graduação da Universidade Federal do 
Pará. Ex-pesquisadora bolsista da Fundação Ford. Membro da Rede de Pesquisa Junction Amazonian 
Biodiversity Units Research Network Program (JAMBU-RNP). Tem experiência na área jurídica com ênfase 
em Direito Financeiro, Direito Tributário e Direitos Humanos. Atua também com Direito Empresarial e 
Direitos Humanos, alinhando o Terceiro Setor com Responsabilidade Social. E-mail: 
lumascaff@yahoo.com.br 



o método hipotético dedutivo e a utilização de fontes primárias e secundárias mediante 

coleta de dados e análise quantitativa e qualitativa. O presente trabalho foi dividido em 

quatro partes. O primeiro analisa a atividade financeira do Estado em tempos de 

pandemia: o gasto público e o estímulo à atividade econômica. O segundo estuda ações 

fiscais no mês de abril de 2020 realizadas pelo Poder Executivo Federal no Grupo de 

Monitoramento dos Impactos do Covid-19 criado no âmbito do Ministério da Economia 

para identificar o estímulo financeiro para manutenção das atividades econômicas 

impactadas na pandemia. O terceiro apresenta a função dos principais institutos do direito 

financeiro para o equilíbrio das contas públicas. O quarto examinar se o endividamento 

público está financiando as atividades para o combate à pandemia. Conclui-se pelo uso 

de créditos extraordinários para o custeio aliado à estratégia fiscal que envolve a adoção 

de tímida política tributária e incisivas medidas creditícias, sendo a dívida pública a 

principal forma de financiamento, deste modo, surge o paradigma de um custeio futuro 

de uma crise presente. 
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